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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 1.835/2023 DE 04 DE AGOSTO DE 2023

“DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
DA PREFEITURA DE GUARAÍ, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

CONSIDERANDO que é oportuno continuar com as políticas 
públicas voltadas à redução de gastos, em especial com energia elétrica, 
água, telefone, serviços de limpeza e outros encargos, gerando com isso 
uma economia para os cofres público, verificada uma maior economia no 
período matutino em relação ao vespertino;

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das suas atribuições legais e em conformidade com o artigo 91, IX, 
da Lei Orgânica Municipal;

D E C R E T A:

Art. 1º- O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Guaraí e Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Turismo, será de 
07h30min. as 13h30min. (sete horas e trinta minutos às treze horas e trinta 
minutos), de segunda a sexta-feira, sem prejuízo da jornada de trabalho 
a que estão subordinados os seus servidores.

Art. 2°- A Coletoria Municipal da Prefeitura de Guaraí atenderá 
de forma ininterrupta, no horário das 7h30 às 17h30.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de agosto do 
ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ - TO
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 005/2023.
O Fundo Municipal de Saúde de Guaraí - TO, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a todos interessados que ao 01/07/2023 foi  ADJUDICADO  
e  HOMOLOGADO o resultado da Tomada de Preços n°. 005/2023, 
cujo objeto  Contratação de empresa do ramo de construção Civil, para 
execução de obra, referente a construção da sede do SAMU, na Aveni8da 
Bernardo Sayão, Quadra 04, Mapa III, cidade de Guaraí – TO,    objeto 
do Contrato serão oriundos de recursos do Governo Federal e Tesouro 
Municipal a empresa  ENGECOM CONSTRUTORA LTDA, inscrita  no 
CNPJ sob o n.º 12.917.155/0001-76, com valor Global de R$ 440.130,28 
(Quatrocentos e quarenta mil cento e trinta reais e vinte e oito centavos),  foi 
a vencedora desse certame, nos termos da Ata de Sessão de Julgamento. 
   Guaraí – TO, 04/08/2023.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 046/2023
  
 Processo: 1970/2023
Tomada de preços: 005/2023     
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de  Guaraí - TO 
Contratada: empresa ENGECOM CONSTRUTORA LTDA, inscrita  no 
CNPJ sob o n.º 12.917.155/0001-76
Objeto: Contratação de empresa do ramo de construção Civil, para 
execução de obra, referente a construção da sede do SAMU, na Aveni8da 
Bernardo Sayão, Quadra 04, Mapa III, cidade de Guaraí – TO
Signatários:  Wellington de Sousa Silva
                       Marcia Inácia Ferreira Sampaio
Data de Assinatura: 01/08/2023.
Valor da Obra:  R$ 440.130,28 (Quatrocentos e quarenta mil cento e trinta 
reais e vinte e oito centavos)

WELLINGTON DE SOUSA SILVA 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 085/2023
  
 Processo: 1939/2023
Pregão Eletrônico: 012/2023     
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de  Guaraí - TO 
Contratada: MM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 23.527.411/0001-35
Objeto: Contratação de empresa e eventual confecção e fornecimento 
de camisetas e uniformes para atender as demandas do Fundo Municipal 
de Saúde de Guaraí - TO
Signatários:  Wellington de Sousa Silva
                       André Luiz Ribeiro Mendes
Data de Assinatura: 02/08/2023.

ITEM DESCRIÇÃO QDT UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL

01

Camiseta manga curta, em poliviscose antipiling, cor a 
definir (tecido colorido), com detalhes serigráficos.
Tamanho: BABY LOOK, PP, P, M, G, GG e XG - 

MOLDE
Feminino e masculino - Gola V ou decote redondo.

600
UNID PRÓPRIA 16,2416 9.745,00

03

Camiseta manga longa, em poliviscose antipiling, cor a 
definir (tecido colorido), com detalhes serigráficos.
Tamanho: BABY LOOK, PP, P, M, G, GG e XG - 

MOLDE
Feminino e masculino - Gola V ou lisa.

300 UNID PRÓPRIA 16,333 4.900,00

04

Camiseta manga longa, em poliviscose antipiling, cor a 
definir (tecido colorido), com detalhes serigráficos.
Tamanho: BABY LOOK, PP, P, M, G, GG e XG - 

MOLDE
Feminino e masculino - Gola Polo

300 UNID PRÓPRIA 23.0933 6.928,00

06

Camiseta em malha branca tamanho baby look, PP, 
P, M, G, GG E XG (67% poliéster e 33% viscose) com 

sublimação frente e verso e mangas, molde feminino e 
masculino. Gola V e lisa 900 UNID PRÓPRIA 16.90 15.210,00

07

Camiseta em malha cor Preta, Azul ou Vermelha, ou 
em outras cores, tamanho baby look, P, PP, M, G, GG 
e XG (67% poliéster e 33% viscose), com sublimação 
frente e verso e mangas, molde feminino e masculino 

Gola V ou Lisa.
900 UNID PRÓPRIA 17,80 16.092,00

09

Camiseta gola polo em malha piquete PA nas cores 
brancas, pretas, azul, vermelha ou outras cores tamanho 
baby look PP, P, M, G, GG E XG. 65% poliéster e 35% 
com silk sklin frente e verso e margas, molde feminino 

e masculino.
600 UNID PRÓPRIA 32,6666 19.600,00

11 Bermuda ou shorts saia em helanca colegial (100%
Poliéster), tamanho PP, P, M, G, GG e XG 500 UNID PRÓPRIA 17,52 8.760,00

12 Calça helanca colegial (100% poliéster) tamanho PP, P, 
M, G, GG E XXG 500 UNID PRÓPRIA 27.90 13.950,00

TOTAL 95.185,00

WELLINGTON DE SOUSA SILVA 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 086/2023
  
 Processo: 1939/2023
Pregão Eletrônico: 012/2023     
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de  Guaraí - TO 
Contratada: NR COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
30.697.423/0001-73
Objeto: Contratação de empresa e eventual confecção e fornecimento 
de camisetas e uniformes para atender as demandas do Fundo Municipal 
de Saúde de Guaraí - TO
Signatários:  Wellington de Sousa Silva
                       Giancarlo Omodei
Data de Assinatura: 02/08/2023.

ITEM DESCRIÇÃO QDT UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL

02

Camiseta manga curta, em poliviscose antipiling, cor a 
definir (tecido colorido), com detalhes serigráficos.
Tamanho: BABY LOOK, PP, P, M, G, GG e XG - 

MOLDE
feminino e masculino - Gola Polo

600 UNID PRÓPRIA 28,00 16.800,00

08

Camiseta em malha cor Preta, Azul ou Vermelha, ou em 
outras cores, tamanho baby look, P, PP, M, G, GG e XG 
(67% poliéster e 33% viscose), com sublimação frente e 
verso e mangas, molde feminino e masculino Gola Polo 300 UNID PRÓPRIA 28,00 8.400,00

10

Camiseta tipo Slimdray Fitini comprida, gola V, toda 
em poliéster, sem elastano, cor: colorida, tamanhos: 

PP, P, M, G, GG e XG. Com sublimação frente e verso 
e mangas,

molde feminino e masculino.
900 UNID PRÓPRIA 27,7777 25.000,00

TOTAL 50.200,00

WELLINGTON DE SOUSA SILVA 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA DE VIAGEM Nº 065/2023 DE 02 DE AGOSTO DE 
2023.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 04 e 1/2 (QUATRO 
E MEIA) diárias, no valor de R$ 3.240,00 (TRÊS MIL DUZENTOS 
E QUARENTA REAIS), afim de cobrir despesas com pousada, 
alimentação e locomoção urbana da Servidora Municipal Srª. MARIA 
JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS, COM A 
MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 5322, QUE IRÁ PARTICIPAR DO 23º 
ENCONTRO REGIONAL DO COLEGIADO NACIONAL DE GESTORES 
MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO TOCANTINS 
– CONGEMAS (REGIÃO NORTE), nos dias 09, 10 e 11/08/2023, na 
Cidade de BELÉM – PA, conforme OFÍCIO nº 40/2023/COEGEMAS-TO, 
ficha de inscrição e confirmação de reserva hotel, anexos. Considerando 
que o evento acontecerá em outro Estado, justificasse a necessidade 
de saída da servidora no dia 08/08/2023, com a previsão de saída às 
08 horas e retorno no dia 12/08/2023, com a previsão de chegada no 
dia 13/08/2023, às 01 hora da manhã. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos dois dias do mês de agosto de 2023. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 2.069/2021

PORTARIA DE VIAGEM Nº 066/2023 DE 04 DE AGOSTO DE 
2023.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
SERVIDORA, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 04 e 1/2 (QUATRO E MEIA) 
diárias, no valor de R$ 2.700,00 (DOIS MIL E SETECENTOS REAIS), 
afim de cobrir despesas com pousada, alimentação e locomoção urbana 
da Servidora Municipal Srª. DENISE MAIA DE SOUSA CARVALHO – 
DIRETORA DO CREAS, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 5382, QUE 
IRÁ PARTICIPAR DO 23º ENCONTRO REGIONAL DO COLEGIADO 
NACIONAL DE GESTORES MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO ESTADO DO TOCANTINS – CONGEMAS (REGIÃO NORTE), nos 
dias 09, 10 e 11/08/2023, na Cidade de BELÉM – PA, conforme OFÍCIO 
nº 40/2023/COEGEMAS-TO, ficha de inscrição e confirmação de reserva 
hotel, anexos. Considerando que o evento acontecerá em outro Estado, 
justificasse a necessidade de saída da servidora no dia 08/08/2023, 
com a previsão de saída às 08 horas e retorno no dia 12/08/2023, com 
a previsão de chegada no dia 13/08/2023, às 01 hora da manhã. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos quatro dias do mês de agosto de 2023. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 2.069/2021
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